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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° /17 

Confere a honraria Cidadão 
Araraquarense ao senhor Milton Carmona 
Gil. 

Art. 1° Fica conferida, nos termos do artigo 1°, inciso 
I, do Decreto Leg islativo n° 914, de 03 de março de 20 15, a honraria Cidadão 
Araraquarense ao senhor Milton Carmona Gil. 

Art. 2° As despesas oriundas da aplicação deste 
decreto leg islativo onerarão dotações próprias do orçamento vigente do Poder 
Leg islativo. 

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 
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MILTON CARMONA GIL 

AVENIDA GUMERCINDO SIQUEIRA 1130, APTO 231 
.i JARDIM DAS MAGNOLIAS; CEP14806-485 

ARARAQUARA- SÃO PAULO- BRASIL 
TELEFONE: (16) 3397-4641 

(16) 98113-4641 

Milton Carmona Gil, nasceu na Fazenda Sant' Ana, Município de Tabapuã, SP de 
propriedade da Família Gil, em 11 de novembro de 1947. 

Sétimo filho de Felix Gil Martins e Laura Cannona Barrionuevo, de descendência 
espanhola radicados na região . 

Em 1955 foi morar na cidade de Catanduva para iniciar seus primeiros estudos, e ficando 
até o final de 1968. 

No início de 1969 foi morar em São Carlos onde se preparou para o curso universitário. 

No ano de 1970 iniciou o curso de Engenharia Mecânica na Universidade de Federal 
Uberlândia, sendo graduado em dezembro de 1974 e em fevereiro de 1975 foi trabalhar 
como "treinee" na empresa Souza Cruz em São Paulo, onde permaneceu até agosto de 
1976 quando recebeu o convite para trabalhar em Ribeirão Preto, na empresa Santal 
Equipamentos. Nesta empresa encontrou Maria Lucia com quem contraiu matrimonio em 
março de 1980. Em agosto do ano, teve outro convite de trabalho da empresa Cutrale, na 
fábrica de Colina SP, para exercer a função de Gerente de Manutenção. Neste mesmo ano, 
mudou-se com Maria Lucia para a cidade de Barretos, permanecendo nessa cidade até 
setembro 1987. Neste período nasceram seus três filhos: Milton, engenheiro mecânico, 
trabalha na Ford em Camaçari-BA, casado com Gabriela e tem duas filhas Maria Luiza e 
Carolina; Rafael, consultor de TI casado com Pamela, residente em Araraquara e Danilo, 
engenheiro mecânico, trabalha na multinacional Whirlpool Corporation, atualmente 
residindo na cidade Saint Joseph-Il nos Estados Unidos, casado com Juliana e com o fi lho 
Felipe. 

Em 1987 a foi transferido para a cidade de Araraquara para ocupar o cargo de gerente de 
Engenharia onde pennaneceu até o final de 2000 e no início de 2001 foi morar nos Estados 



Lnidos com sua família, permanecendo até o final de 2002, trabalhado na Cutrale 
:.· . . 
amencana. 
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V~ltando para o Brasil, montou seu escritório de Projetos e Consultoria e em 2006 mudou
separa o México, em consultoria exclusiva para Citrofrut S.A. de C.V. permanecendo 
neste país até 2009, juntamente com Maria Lucia. 

Exerce também Trabalho Voluntario, em atendimento às famílias com problema de 
comportamentos inadequados, tendo como consequência o uso e abuso de drogas licitas e 
ou ilícitas. 

É Co-fundador do AMEARA - Amor Exigente Araraquara há 22 anos. Atualmente é o 
Presidente da Entidade, eleito pelo segundo mandato. 
Co-fundador da Comunidade Terapêutica Amigos da Vida (AA VIDA), instituição que 
trabalha na recuperação e reinserção social dos Dependentes Químicos. 

I 

Juntamente com outros voluntários do AE, realiza um trabalho na Prevenção 
e Solução de Comportamentos Inadequados na cidade de Araraquara e Região, 
especificamente em mais 6 cidades que compõem a Regional Central-Araraquarense 
(São Carlos, Ibaté, América Brasiliense, Ribeirão Bonito, Matão e Ibitinga) . 

Além dos Grupos de Apoio permanentes às famílias de Dependentes Químicos, por onde 
passaram e foram atendidas, nesses 22 anos, 150.000 pessoas, trabalha também na 
implantação do PQV AE- Programa de Qualidade de Vida com Amor-Exigente, na 
Farnília, na Escola e na Comunidade. Faz parte da Equipe Nacional de Prevenção da 
FEAE-Federação de Amor- Exigente, onde também é membro do Conselho Deliberativo. 

Na i cidade de Araraquara o PQV AE fez em parceria com a Secretária Municipal de 
Ed~cação, trabalho esse voltado à comunidade escolar que desde 2012 e já capacitou 
aproximadamente 700(setecentos) profissionais da Rede Municipal de Educação, 
corri o objetivo de otimizar a convlvencia de toda comunidade escolar, 
fort~lecendo a prática do respeito, da cidadania e da justiça. 
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P~áicipa também da equipe de PQV AE-Comunidade, levando o conhecimento e vi vencia 
do A,E para: 

D Penitenciária de Araraquara, em parcena com a FUNAP - Fundação Prof. Manuel 
:i?ear~ Pimentel. 
2. Y Vara da Infância e Juventude de Araraquara - atendimento semanal com 
pais'·! de adolescentes em conflito com a Lei e comportamentos inadequados. 
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3) ,Vara Criminal - Encontros semanais de 2 horas com os egressos em Liberdade 
Condicional indicados pela Central de Penas Alternativas. 
4) . Membro do Conselho Deliberativo da FEAE - Federação de Amor-Exigente e 
P~lestrante na conscientização da Prevenção ao uso e abuso de álcool e outras 
diogas em Escolas, Entidades, Empresas e em cursos nacionais da FEAE. 
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DESPACHOS 

Processo n° 249/17 

Lido. À Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação (art. 5º, § 2°, do Decreto Legislativo 
nº 914, de 03 de março de 20'1 5). 

Aprovado em única discussão e votação, em 
escrutín io secreto (art. 5º , § 4°, do Decreto 
Legislativo nº 914, de 03 de março de 201 5). 

Araraquara, 18/07/2017 
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PARECERN° 281 /17 

Projeto de Decll"eto Legis lat ivo n° B/2017 

Processo n° 249/2017 

In ic iativa: VEREADOR E PRESIDEI\ITE JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 

Assunto: Confere a honraria Cidadão Araraquarense ao senhor Milton Carmona 
Gil. 

Está a proposição subscrita por dois terços dos membros 
da Câmara Municipal e instruída com os documentos necessários (artigo 4º do 
Decreto Legislativo número 914, de 03 de março de 201 5). ·· 

Sua elaboração atendeu ao disposto no artigo 186, 
parágrafo 2°, do Regimento Interno. 

A referida propos1çao deverá ser submetida a única 
discussão e votação, dependendo sua aprovação do voto favorável de, no mínimo, 
dois terços dos membros da Câmara (artigo 5º, § 4º, do Decreto Legislativo número 
914, de 03 de março de 201 5). 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito , o plenário decidirá. 

É o parecer, s. m.j . 

Saié11 de reuniões das comissões, 18 de ju lho de 2017. 
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Estado de São Paulo 

DECRETO LEGI SLATIVO NÚMERO 979 
De 18 de julho de 2017 

Iniciativa: VEREADOR E PRESIDENTE JÉFERSON 
YASHUDA FARMACÊUTICO 

Confere a honraria Cidadão Araraquarense ao 
senhor Milton Carmona Gil. 

O PR ESIDENTE dest e Legislativo, usa ndo da atribuição que lhe é conferida pela 
alínea g do inciso 11 do art igo 32 do Regimento Interno da Câm ara Municipal de Araraquara, 

anexo à Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 
plenário em sessão de 18 de julho de 2017, promulga o seguinte 

DECRETO LEGI SLATIVO 

Art. 1º Fica conferida, nos t erm os do artigo 1º, inciso I, do Decret o Legislativo 

nº 914, de 03 de março de 2015, a honraria Cidadão Araraquarense ao senhor Milton 
Ca rmona Gil. 

Art. 2º As despesas oriund as da aplicação dest e decret o legislativo onerarão 

dot ações próprias do orça mento vigente do Poder Legislativo. 

Art . 3º Est e decret o legislativo entra em vigor na dat a de sua publicação. 

do ano de 2017 (dois mil e dezesset e). 
aos 18 (d ezoito) dias do mês de julho 
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MATÉRIA PUBLICADA NO JORNAL "A CIDADE" 
EDIÇA-0 DO DIA : quinta-feira, 20 de julho de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 
DECRETO lEGISLATIVO NÚMERO 980 

DE 18 DE JULHO DE 2017 
Iniciativa: VEREADOR PAULO LANDIM 
Confere a honraria Cidadão· Araraquarense ao senhor Jose Devanil 
Carrascossi. 
O PRESIDENTE des\e Legislativo. usando da atribuição que lhe é con
ferida pela alinea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da 
Cãmara Municipal de Araraquara. anexo à Resolução n' 399. de 14 
de novembro de 2012. e de acordo com o que aprovou o plenário em 
sessão de 18 de julho de 2017. promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
Art. 1' Fica conferida. nos termos do artigo 1'. inciso I, do Decreto 
Legislativo n' 914, de 03 de março de 2015. a honraria Cidadão Ara
raquarense ao senhor José Devanil Carrascossi. 
Art. 2' As despesas oriundas da aplicação deste decreto legislativo 
onerarão dotações próprias do orçamento vigente do Poder Legis
lativo. 
Art. 3' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicacão. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA. aos 18 (dezoito) dias do 
mês de julho do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

JÉFERSON YASHUDA FARMACÉUTICO 
Presidente 

EDIO LOPES 
Primeiro Secretârio 

TENENTE SANTANA 
Vice-Presidente 

EDSON HEL 
Segundo Secretário 

Publicado na Càmara Municipal de Araraquara. na mesma data. 
Arquivado no Processo n' 249/17. 

MARCELO ROBERTO DISPEIRATTI CAVALCANTI 
Administrador Geral 
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Ofí.cío n° 070/17-DL 

E§tado de Síf!.o l)}~udo 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887 - Centro 

CEP 14801-300--ARARAQUARAISP 
Telefone PABX ( 16) 3301-0600- FAX { 16) 3301-0647 

Araraquara, 19 de julho de2017 

Ao Senhor 
Milton Cannona Gil 

Assunto : Cidadão Araraqnarense 

Senhor Milton, 

Comunico Vossa Senhoria que, por meio do anexo Decreto Legislativo no 979. 
de 18 de julho de 2017, resultante de proj eto de iniciativa deste Vereador, foi-lhe conferida a 
honraria Cidadão Araraquarense. 

Cumpre-me consultá-lo se deseja receber a referida honraria em solenidade 
i'ealizada pela Câmara Municipal ou em uma cerimônia que não seja pública. 

Caso opte por receber a honraria em solenidade. desta Casa de Leis, solicito a 
Vossa Senhoria que indique uma data para tal finalidade, a qual deverá ser escolhida dentre os 
próximos 180 {cento e oitenta) dias e respeitando antecedência mínima de 30 (trinta) dias a 
partir d.~ data de vossa comunicação. /,..,--··-·\ 
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e-mail: legíslativo@..camara-arg.sp,gov.br 
v.rvvw. cam ara-arg.sp .gov. br 
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